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TERMO DE FOMENTO N" 01/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONSELHO
MUNIcIrAL Dos DIREITos DA pESSoA IDosA (cMDpI), poR INTERn¿Éuro
Do MuNrcÍpro DE TAMnnú n oRGANrzaçÃo DA socrEDADE crvtt,
sERVIÇo DE oBRAS socIAIS DE rlmn¿.ú - sos, OBJETIVANDo A
nxncuçÃo Do pRoJETo curDANDo DA TERCETRA TDADE.

Pelo presente instrumento, de um lado o CONSELHO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA PESSOA IDOSA (CMDPD DO MUNICÍPIO DE TAMBAÚ, responsável
pelo FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO (FMI), inscrito no CNPJ n'26.430.85710001-35,
neste ato representado por sua Presidente, a senhora Ivanete Maria de Oliveira Celestino,
portadora do RG n'13.595.956-l SSP/SP e inscrita no CPF n'020.592.678-97, com
endereço na Rua Avenida Garcês, no 1099, Bairro Jardim Santa Terezinha, em Tambaú/SP,
representando neste ato o CMDPI, por intermédio do MUNICÍpIO Oe TAMBAÙ, com
sede na Praça Carlos Gomes, no 40, Bairro,Centlo,,neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, o Senhor Leonardo Teixeira Spiga Real, portador do RG no 4l ,121,604-l
SSP/SP e inscrito no CPF n" 214,589,978-64, com endereço na Rua Carlos Guimarães, no

142.t20.858-01,
em Tambaú/SP,

60, Bairro Centro,
E CIVIL,

celebram na melhor
INEXIGIBILIDAD

0112025, conforme
consonância com a

Lei Federal n' 13.019, e pelas cláusulas e

CLÁUSULA SEGUNDA _ DAS oBRIGAÇÕES Do MUNICÍPIo E Do CMDPI

I - Efetuar, em parcela única, o repasse financeiro à Organização da Sociedade Civil, para
custeio do objeto deste Termo de Fomento, conforme Plano de Trabalho apresentado e
aprovado pelo C.M.D.P.I., em conta específica para essa finalidade, por meio de depósito
bancânoltransferência no Banco do Brasil - Agência: 2706-5- Conta-Corrente no 14.770-2.
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II - Supervisionar, acompanhar, avaliar qualitativa e quantitativamente, os serviços
prestados pela Organização da Sociedade Civil em decorrência deste Termo de Fomento,

cLÁUSULA TERCEIRA DAS oBRIGAçÕES DA oRGANIZAÇÃo DA
SOCIEDADE CIVIL

I - Executar o objeto a que se refere à Cláusula Primeira, conforme Plano de Trabalho;
II - Zelar pela manutenção de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as
diretrizes técnicas e operacionais defìnidas pelo Município e aprovados pela Conselho
Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa, em consonância com a política nacional de
Assistência Social vigente;
III - Proporcionar, amplas e iguais condições de acesso à população abrangida pelos
serviços <lescritos no Plano de Trabalho, sem disstiminação de qualquer natureza;
IV - Manter recursos humanos,
com o atendimento dos serviços
Termo de Fomento;
V - Aplicar
dos serviços objeto
específica da
VI - Apresentar,
Circunstanciado
VU - Prestar
conforme cláusula
VIII - Manter a
nominal dos benefi
ainda, manter regi
oriundos do presente
IX - Assegurar ao

condições necessárias
execução e dos resultados
X - Atender a

materiais ç leqúipamentos soci
que os obriga a prestar, com

ais adequados e compatíveis
vistas ao do objetivos desteS

cípio na prestação
na conta bancëtna

bsequente, Relatório

da Pessoa ldosa,

e em boa bem como relação
fiscalizadores, e

de recursos

no

,00 (vinte e cinco mil reais ), de acordo
com a seguinte rubrica orçamentária:
uniclade orçamentária: 01.11.00 - coordenadoria de Assistência Social
unidade Executora: 01.1 1 .01 - Fundo Municipal de Assistência Social
Funcional Programática: 08.224.100-2.061 - Manutnção de Repasses as Entidades do
Terceiro Setor com Fins Sociais
Elemento da Despesa: 3.3.50.39.00
Código de Aplicação: 510.0000
Fonte cle Recursos: 01 - Municipal (proveniente do Fundo Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa)

CLÁUSULA QUINTA _ DO GESTOR DA PARCERIA O) r&
doordenadsria de Captação de ñecurscs

Convênios e Prestaçäo de Contas
cû Ìtve n ¡ os @ta m lt au. sp. g av, br

Gabinete do Prefeito - Praça Carlos Gomes, 4t - Centro
CËP: 1371.0-000 | Tambaú/Slr

O,t.;]/\'/
rerefone: (1e)3673.e5ûr 

"tr 
úplV
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Em cumprimento do disposto na alínea "g" do artigo 35 da Lei Federal n" 13.019, de 31 dc
julho de 2014 e alterações subsequentes, fica designada a servidora Enca Bassanezi
Morandin, Coordenadora Municipal de Assistência Social, Gestora da presente parceria.

CLÁUSULA SEXTA _ DA CoMISSÃo DE MoNIToRAMENTo E AVALIAÇÃo

Em cumprimento do disposto na alínea "h" do artigo 35 da Lei Federal n" 13.019, de 31 de
julho de 2014 e alterações subsequentes, fica designada a Comissão de Monitoramento e
Avaliação, regulamentada pelo Decreto Municipal n" 4J22 de l6 setembro de 2024 e os
membros do CMDPI para realizar o monitoramento e avaliação da presente parceria,

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS

Quaisquer
à Coordenadoria M
suspensão e demais
Parágrafo Único: Os
partícipes

CLAUSULA OITA

Este Termo de

Vlgencla,
Parágrafo

será oficiada
à implicação de

acordo entre os

2025.
Parágrafo Único: Ha
justificados, o presente
máxirno de até 05 (cinco)
Municipal.

CLAUS

Este T
acresclmo ou

01 de rnaio de 2025.'a 3l de dezembro de

casos de
como para proffogação do prazo de

de seu valor.

tem

do número

a Organização da Sociedade Civil
propor a reformulação do Plano de vedada a mudança de objeto. Caberâ a
Coordenadoria Municipal de Assistência Social e ao Conselho Municipal dos ireitos da
Pessoa ldosa, apreciar a solicitação e manifestar-se a respeito no ptazo máximo de 30
(trinta) dias.

CLÁUSULA DÉcIMA _ DAS PRESTAÇÕns un, CoNTAS

A' Organização da Sociedade Civil prestará contas ao Município e ao CMDPI, da seguinte
fbrma:
A Organização da Sociedade Civil apresentará à Coordenadoria de Captação de Recursos,
Convênios e Prestação de Contas prestação de contas mensal da boa e regular aplicação
clos recursos recebidos, e após o término da vigência da parceria em até 30 (trinta) dias, cle
acordo com as instruções da mesma Coordenadoria e as normativas vigentes do Tribunal
de Contas do Estado:

Ð O prazo disposto no caput não impede que a administraçáo pública promova a
instauração de tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências cle %-

Coordenadoria de Captação de R*cursos
ConvÊníos e Prestãçäo de Contas

m r1v e n ¡ o s @ t tt n b a u. s p. q av. Í: r

Ga|:inete clo Frefeíto - prfiçâ Cãrlc¡s 6omes, 40- Crntro ,-t-[
CËPr 13710-000 I lambaúl5P ïírerefone:(re)3673.esCIt 

O 

^(!Mn 
./



Coordenadoria de Captaçäo de Recursos,
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irregularidades na execução do objeto.
II) manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública
observará os prazos previstos no caput, devendo concluir, alternativamente, pela:
a) aprovação da prestação de contas;
b) aprovada com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta
de natureza formal que não resulte em dano ao erário;
c) rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de
contas especial.
Parágrafo 1o: Para fins de não serão aceitas despesas efetuadas
em data anterior ou posterior à
Parágrafo 2o: A falta de das nesta Cláusula, ou
a sua nao aprovaçao e Prestação
de Contas, a correção das

Negativa de ficado cle do FGTS CRF
atualizadas

CLÁUSULA DA ODA
EXECUÇÃO DO TERMO DE FO

O controle e a fiscaliz açáo daexecução do presente Termo de Fomento ficarão sob encargo
da Coorclenadoria Municipal de Assistência Social, órgão municipal responsável pela
execução da Política de Assistência Social e pelo Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa - CMDPI.
Parágrafo Único: Fica assegurado o livre acesso dos servidores dos órgãos ou das
entidadcs públicas repassadoras dos recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas
corespr:nclentes aos processos, aos docnmentos, às informações referentes aos
instrurnentos de transferências regnlamentados pela lei vigente, bem colno aos locais de
execução do objeto.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESTITUIÇÃO

A Organização da Sociedade Civil compromete-se a restituir no prazode 30 (trinta) dias os
valores repassados pelo Município, atualizados pelos índioes de remuneração das
cademetas de poupança, apaftir da data de seu recebimento, nas seguintes hipóteses

a) A inexecução do objeto deste Termo de Fomento;
b) Não apresentação da prestação de contas no prazo exigido;
c) Utilização dos recursos financeiros em finali<lade diversa da estabelecida. Ø^
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Caordenadorie de Captação de Recursos,
Convênios e Frestação de Contas
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clÁusur,¿, uÉcrmA TERCEIRA - DA RESCtsao E DA mNúNcn
O presente Termo de Fomento poderá ser rescindido por infração legal ou descumprimento
de suas Cláusulas e condigões executórias, bem como por denúncia precedida de
notificação no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, por desinteresse unilateral ou
consensual, respondendo cada partícipe, em qualquer hipótese, pelas obrigações assumidas
até a data do efetivo desfazimento.
Parágrafo 1o: Quando da denúncia, rescisão ou extinção do Termo de Fomento, cabeút a

Organizaçáo da Sociedade Civil no prazo de l0 (dez) dias,
documentação comprobatória assumidas até aquela data,
bem como devolução dos saldos dos provenientes das
aplicações
Parágrafo 2'-E
execução do objeto
de modo a evitar sua
Parágrafo 3o - Na o

reduzido até a etapa

CLÁUSULA D

A eficácia deste T
no órgão de imprensa
sua assinatura.

CLÁUSULA DÉcIMA

Fica eleito o
execução

E, por estarem acordo com as

Termo de Fomento em 04 (quatro) vias de
assinadas.

o

RG: 25.855.472-1

idade pela
a de fato relevante,

vo poderá ser

respectivo extrato
a contar da data de

da

r- -ÇLc 
,r€.^^rr, I .Ýd ¿,*

Maria Eunice Bassanezi Videira

ajustadas, firmam o presente

, na presença das testemunhas abaixo

Tambaú/SP,28 de abnl de 2025

da OSC
Ivanete Maria de Oliveira Celestino

Presidente do CMDPI

Testemunhas:

4
Nome: Ackermann
RG:27.473 2-9

Leonardo Teixeira Real
Prefeito M

Nome: Aparecida Delduca
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